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▪ 1º TERMO DE ADITIVO DE PRAZO  AO CONTRATO Nº 035/ CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022: 

CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  A  IMPLEMENTAÇÃO  DA TECNOLOGIA  SOCIAL  DE  ACESSO  A  ÁGUA  PARA  

CONSUMO  HUMANO,  CISTERNAS  DE  PLACAS  DE  16 (DEZESSEIS)  MIL  LITROS,  DENTRE  AQUELES  MODELOS  

ADEQUADOS  A  TAL  FIM  E  PREVISTOS  NA  INSTRUÇÃO NORMATIVA  SEISP  N°  5,  DE  14  DE  DEZEMBRO  DE  2021

http://www.chapadaforte.transparenciaoficialba.com.br/
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Praça Aureliano Gondim, S/Nº, Centro, Andaraí/BA, Cep n. 46.830-000 

Email: chapadaforteadm@gmail.com    CNPJ n. 18.810.874/0001-70 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 

Circuito do Diamante da Chapada Diamantina – 

CIDCD – Chapada Forte 
 

 
 

 
PUBLICAÇÃO DE 1º TERMO DE ADITIVO DE PRAZO  

MÊS MAIO DE 2023 

 

 

 

REFERÊNCIA: Contrato Nº. 035/2022; CHAMADA PÚBLICA: 001/2022  

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO CHAPADA FORTE; CNPJ N° 18.810.874/0001-70;  

 

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO FILHOS DO MUNDO - FEME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no cadastro de pessoas jurídicas, CNPJ nº 03.218.098/0001-46. 

OBJETO: Prorrogar por 487 (quatrocentos e oitenta e sete dias), o contrato firmado em 

05 de julho de 2022, objetivando a contratação de serviços para a implementação da 

tecnologia social de acesso a água para consumo humano, cisternas de Placas de 16 

(dezesseis) mil litros, dentre aqueles modelos adequados a tal fim e previstos na Instrução 

Normativa SEISP n° 5, de 14 de dezembro de 2021. Fica prorrogado o prazo originalmente 

estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo período: 

01/06/2023 a 30/09/2024.  

Data do Termo de Prorrogação: 30/05/2023. 

 

 

Andaraí, 07/06/2023 

 

Wilson Paes Cardoso  

Presidente CIDCD – Chapada Forte. 
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